
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 
CAMPUS FEIRA DE SANTANA

EDITAL Nº 01/2022/ COMISSÃO PARA GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA
ESTUDANTIL DO IFBA/FEIRA DE SANTANA

CONSIDERANDO  a  declaração  de  emergência  em  saúde  pública  de  importância
internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência
da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que o Estado da Bahia decretou situação de emergência, em função do
novo Coronavírus, nos termos dos Decretos nº 19.529, de 16 de março de 2020 e nº 19.550,
de 19 de março de 2020;

CONSIDERANDO  as  orientações  do  Ministério  da  Educação  através  do  Ofício  nº
4/2021/GAB/SPO/SPO-MEC, de 20 de janeiro de 2021, que possibilita o uso do PO COVID
apesar do final do estado de calamidade pública nacional reconhecido na forma do Decreto
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da revogação da Emenda Constitucional nº 106,
de 7 de maio de 2020;

CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO nº 20, de 26 de agosto de 2020 que aprova o Plano de
Contingência  do  IFBA do  Instituto  Federal  da  Bahia  Frente  à  Pandemia  do  Sars-Cov-2
(Coronavírus);

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.234, de 19 de julho de 2010, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Assistência Estudantil – PNAES;

CONSIDERANDO a Resolução nº  25,  de 23 de  maio de 2016 -  Política  de  Assistência
Estudantil do IFBA;

CONSIDERANDO a Resolução nº 08, de 17 de abril de 2020, que Regulamenta a Concessão
de Auxílio Financeiro Estudantil em Caráter Emergencial do IFBA, em razão da pandemia
causada pelo COVID-19;

CONSIDERANDO a Resolução nº. 19, de 24 de agosto de 2020, que aprovou as normas
acadêmicas emergenciais e provisórias para as Atividades de Ensino Não Presencial - AENPE
durante o período de suspensão das atividades presenciais, no âmbito do IFBA;

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  22,  de  17  de  setembro  de  2020,  que  versa  sobre  o
Regulamento  de Concessão de  Auxílio  Financeiro  Estudantil  em Caráter  Emergencial  do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, em razão da pandemia causada
pelo COVID-19, que modifica a resolução nº 08/2020;

CONSIDERANDO  a  Resolução  nº  23,  de  17  de  setembro  de  2020,  que  aprova  o
Regulamento de Concessão do Auxílio de Inclusão Digital Emergencial do Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia, em razão da iminência do início das Atividades
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de Ensino Não Presenciais Emergenciais (AENPEs) destinado aos (às) estudantes do IFBA,
em virtude da situação de excepcionalidade decorrente da pandemia do novo Coronavírus
(Covid-19);

CONSIDERANDO a Resolução nº 30, de 23 de dezembro de 2020, que altera as normas
acadêmicas emergenciais e provisórias para as Atividades de Ensino Não Presencial durante o
período de suspensão das atividades presenciais, no âmbito do IFBA, aprovadas na Resolução
CONSUP/IFBA nº19/2020, enquanto durar a situação de pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO a retomada no ano de 2021 das Atividades de Ensino Não Presenciais
Emergenciais (AENPE) nos cursos técnicos, superiores de graduação e de pós-graduação do
IFBA, de acordo com a Resolução do CONSUP IFBA nº 30/2020;

CONSIDERANDO a Resolução nº 30 de 12, de dezembro de 2017, que aprova a Política de
Inclusão da Pessoa com Deficiência e/ou outras necessidades específicas no âmbito do IFBA;

CONSIDERANDO PARECER nº 00027/2021/CONSAJ/PFIFBAHIA/ PGF/AGU, pelo qual
se entende possível a continuidade da oferta do Auxílio Financeiro Estudantil e Auxílio de
Inclusão Digital, com respaldo na legislação nacional, em especial na Lei n° 9.394/1996, na
Lei no 11.892/2008 e no Decreto no 7234, de 19 de julho de 2010;

CONSIDERANDO  O  CALENDÁRIO  ACADÊMICO  das  AENPE  do  IFBA/Campus  de
Feira de Santana 2020, que consta o início das aulas regulares em 01 de março/2021;

CONSIDERANDO O PARECERNº00027/2021/CONSAJ/PFIBAHIA/PGF/AGU, pelo qual
entende-se que seja possível a continuidade da oferta do Auxílio Financeiro Estudantil em
Caráter Emergencial e do Auxílio Inclusão Digital Emergencial, com respaldo em legislação
de  âmbito  nacional,  em  especial  nas  Leis  Federais  nº9.394/1996  e  nº11.892/2008  e  no
supracitado Decreto Presidencial nº 7.234/2010;

CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO nº28/2021/CONSUP,  de 28 de Setembro de 2021, que
aprova  o  Plano  de  Retomada  Gradual  às  Atividades  Presenciais  Acadêmicas  e
Administrativas nos cursos técnicos e superiores no âmbito do IFBA;

CONSIDERANDO A RESOLUÇÃO nº 39/2021/CONSUP, de 23 de dezembro de 2021, que
dispõe  sobre  a  alteração  do  Plano  de  Retomada  Gradual  às  Atividades  Presenciais
Acadêmicas  e  Administrativas  nos  cursos  técnicos,  superiores  de  graduação   e  de  pós-
graduação no âmbito do IFBA;

CONSIDERANDO A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01 de  31 de janeiro  de 2022 que
estabelece orientações para fins de renovação da concessão do Auxílio Financeiro Estudantil
em Caráter Emergencial e do Auxílio Inclusão Digital Emergencial, bem como inscrições,
nestas  modalidades  de  benefícios  financeiros,  de  novos(as)  estudantes  regularmente
matriculados (as)no IFBA no ano civil de 2022. 
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O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DA BAHIA/IFBA - CAMPUS DE FEIRA DE SANTANA, no uso das suas
atribuições, 

Resolve:

Tornar público o edital de  RENOVAÇÃO e abertura de  NOVAS INSCRIÇÕES para os
Auxílios Financeiro Estudantil em Caráter Emergencial e de Inclusão Digital Emergencial
Tipo  I  com a  finalidade  de  estender  a  assistência  aos(as)  estudantes  em  situação  de
vulnerabilidade socioeconômica, em razão do início das Atividades de Ensino do ano de 2022
destinado aos(as) estudantes do IFBA/Campus Feira de Santana.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O presente edital tem por objetivo ofertar o Auxílio Financeiro Estudantil em Caráter
Emergencial e Auxílio de Inclusão Digital Emergencial Tipo I para conexão de internet, por
meio de renovação e cadastro de seleção de forma simplificada aos discentes regularmente
matriculados nos cursos  ofertados pelo IFBA – Campus Feira de Santana.
1.2  Os  Auxílios  Financeiro  Estudantil  em  Caráter  Emergencial  e  de  Inclusão  Digital
Emergencial Tipo I apresentam como finalidade promover o desenvolvimento e o acesso a
integração pedagógica e as atividades acadêmicas ampliando as vivências, o conhecimento e
a rede de relações dos discentes. 

2. DOS AUXÍLIOS, DOS VALORES E DO PERÍODO DE VIGÊNCIA 

2.1 Auxílio Financeiro Estudantil Emergencial

Tem a finalidade de estender a proteção social aos estudantes em situação de vulnerabilidade
socioeconômica, ainda agravada pelos impactos causados pela pandemia da COVID-19, que
não consigam suprir despesas que garantam a permanência e o êxito nos estudos. Terá valor
mensal de R$ 200,00 (Duzentos Reais). 

2.2 Auxílio de Inclusão Digital Emergencial (Tipo 1) modalidade de oferta de pacotes de
dados ou serviço de internet

Tem  a  finalidade  de  destinar  subsídio  pecuniário  para  obtenção  de  pacote  de  dados  de
internet. Terá valor mensal de R$ 80,00 (Oitenta Reais). 

2.3 Do Período de Vigência 
O período de vigência deste edital coincidirá com o disposto nos calendários acadêmicos do
IFBA/Campus de Feira de Santana 2022, com a data do resultado do próximo Edital 2022 e
de acordo com a disponibilidade orçamentária do Campus.
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3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 – PRÉ-REQUISITOS:

3.1.1 – Ser estudante do IFBA/Campus de Feira de Santana, regularmente matriculados no
ano letivo de 2022 nos cursos ofertados pelo IFBA – Campus Feira de Santana.

3.2 Todos os estudantes interessados em renovar e/ou receber pela primeira vez auxílios da
Assistência  Estudantil  devem  se  inscrever  nesse  Edital,  através  de  preenchimento  de
formulário e  envio da documentação exigida no item 7 de acordo com a sua realidade
socioeconômica.

3.3 O processo de inscrição se dará exclusivamente de forma eletrônica, onde o(a) estudante
deverá acessar o  SUAP (disponível no endereço https://suap.ifba.edu.br) para realizar a
inscrição na guia Assuntos Estudantis.

3.4 A análise das inscrições será realizada pela assistente social do Campus Feira de Santana,
de todos os inscritos que apresentarem a documentação dentro do prazo estabelecido e em
conformidade com as orientações deste edital.

3.5 Os estudantes deverão acompanhar no item cronograma o período para interposição de
recursos

4.DAS PRIORIDADES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

4.1 Na  impossibilidade  de  atendimento  de  todos  os(as)  estudantes  inscritos(as),  serão
utilizados critérios de vulnerabilidade e de desempate, tendo prioridade:

4.1.1 Estudantes selecionados e recadastrados (as) no PAAE editais 2019.1 e 2019.2;

4.1.2 Estudantes selecionados(as) no Auxílio Financeiro Estudantil em Caráter Emergencial
(Editais nº 01/2021, nº 02/2021  CPAE);

4.1.3 Estudantes com menor renda familiar per capita com teto de até um salário mínimo e
meio vigente: Pertencer à família em situação de vulnerabilidade socioeconômica com renda
familiar per capta de até um salário mínimo e meio vigente (Conforme estabelecido pelo
PNAES – Decreto 7.234/2010); possuir cadastro familiar ativo e atualizado no CADÚNICO;
e seja beneficiária de algum Programa Social do Governo Federal;

4.1.4  Estudantes  oriundos  de  escola  pública:  Ter  cursado  a  etapa  anterior  de  ensino
(FUNDAMENTAL, no caso dos estudantes integrado e MÉDIO no caso dos estudantes do
superior) em escola pública ou privada com bolsa integral;
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4.1.5  Estudantes  em  acompanhamento  social  realizado  pela  assistente  social  do
IFBA/Campus Feira de Santana.

4.1.6 Será dada prioridade aos estudantes que estejam matriculados e cursando componentes
ou atividades  curriculares  em detrimento  dos  matriculados  em estágio  e  em trabalho  de
conclusão de curso, conforme disposto no artigo 9º, parágrafo único da Instrução Normativa
nº 01, de 04 de março de 2021.

5. DO CRONOGRAMA 

Tabela 1 – Cronograma do Edital
Atividade Período Local

Publicação do Edital 11/04 /2022 Sítio do IFBA e redes sociais

Divulgação do Edital A partir de 11/04 /2022 Sítio do IFBA e redes sociais

Prazo para interposição de
recursos  de  impugnação
do Edital

12 /04/2022   _

Resultado dos recursos de
impugnação de Edital 

13/04/22 Sítio do IFBA

Inscrição  (preenchimento
do  formulário  online)  e
envio de Documentos 

13/04/22 a 27/04/2022
Acesso SUAP (login e senha do
estudante)

Análise das inscrições 
28 /04/22 a 11/05/22

-

Resultado  preliminar  de
inscrições  homologadas  e
indeferidas 

Até dia 12 /05/2022 Sítio do IFBA OU SUAP

Fase  de  Recursos  para
Inscrições Indeferidas

13/05 até  16/05/2022
Acesso SUAP (login e senha do
estudante)

Análise dos Recursos 17/05 até 21/05/2022 -

Resultado  Final  das
Inscrições Homologadas e
indeferidas 

Até  22/05/2022 Sítio do IFBA

Interposição  de  Recurso
ao Resultado final

23/05/2022  Sítio do IFBA 

Resultado  definitivo  após
recurso

24/05/2022 Sítio do IFBA
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5.1 É de inteira responsabilidade do(a) estudante e seu(sua) responsável o acompanhamento e
cumprimento dos prazos constantes neste edital.

5.2 O cronograma poderá sofrer alterações conforme a demanda apresentada nas etapas.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

6.1 Os auxílios ofertados por este edital são acumulativos;

6.2  A  concessão  dos  auxílios  previstos  neste  edital  ocorrerá  mediante  classificação
socioeconômica.  Caso  a demanda exceda ao  número de  vagas  ofertadas,  será  criado um
Cadastro de Reserva por ordem de classificação.

7 DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 

7.1.Todos os estudantes precisam enviar junto com a documentação solicitada declaração de
veracidade das informações e de ciência das determinações prevista neste edital. No caso de
estudante menor de 18 anos a declaração também deverá ser assinada pelo responsável legal
(Anexo  I).  Na  impossibilidade  de  impressão  deste  anexo,  fazer  a  declaração  de  próprio
punho, copiando o texto do modelo e anexar ao formulário de inscrição.

7.2. No momento de preenchimento do formulário de inscrição a (o) estudante deverá anexar,
caso possua, para comprovar a caracterização social declarada, os seguintes documentos (em
formato PDF):
7.2.1.Certidão comprobatória do Cadúnico com NIS (que poderá ser acessado no endereço:
https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/).Caso o estudante não disponha da
Folha Resumo do Cadúnico, será aceito também como forma de comprovação da situação de
vulnerabilidade  socioeconômica,  o  extrato  atualizado  do  Programa  Bolsa  Família  do
estudante  ou  de  seu  responsável  ou  Benefício  de  Prestação  Continuada  –  BPC,  no  qual
constam o nome do beneficiário e o valor do benefício.
7.2.2. CNIS do estudante, apenas aos estudantes maiores de 18 anos. Acesso pelo endereço
https://meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/    

7.3.  Os  estudantes  deverão  enviar  (digitalizados  ou  fotografados)  os  documentos
obrigatórios de comprovação de renda, conforme a descrição abaixo, de acordo com a
situação dos membros do núcleo familiar que residem com os(as) discentes:

- Para assalariados: contracheque do último mês; Carteira de Trabalho identificação e
página de contrato se o candidato for maior de 18 anos;

-Para aposentados, pensionistas e demais beneficiários da Previdência Social: Extrato
bancário do último mês ou guia de recolhimento do INSS;
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-Para  trabalhadores  informais  ou  autônomos:  extrato  bancário  do  último  mês  e
declaração de renda que pode ser feita de próprio punho; (Anexo II)

-Para trabalhadores rurais e trabalhadores informais: declaração de renda que pode ser
feita de próprio punho; (Anexo III)

-Para desempregados: declaração de desemprego.  (Anexo IV) 

Se a Declaração de Desemprego for o único documento de renda apresentado pelo estudante, 
então, não deixe de informar, como sua família vem se sustentando:

1) Quem ajuda (Nome e CPF) e grau de parentesco; 

2) De que forma ajuda;

3) Com quanto ajuda; ou qualquer outra forma de sobrevivência do grupo familiar. 

 (Modelo disponível no anexo)

7.4.   Dados  Bancários  (foto  da  frente  do  cartão  bancário  ou  comprovante  com  dados
bancários).  Caso  o  estudante  não  possua,  deverá  providenciar  imediatamente  após  a
publicação do resultado.

7.5. Para complementação da análise de vulnerabilidade socioeconômica, o Serviço Social do
Campus poderá solicitar outros documentos que não estejam listados acima. 

8 DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO

8.1  O  resultado  será  divulgado  no  sítio  do  IFBA,  Campus  Feira  de  Santana
(https://portal.ifba.edu.br/feiradesantana)

8.2 É de inteira responsabilidade da(o) estudante acompanhar todas as informações a respeito
do processo de solicitação e deferimento dos auxílios, bem como informar qualquer alteração
na  situação  socioeconômica  para  o  Serviço  Social  do  IFBA,  Campus  Feira  de  Santana,
enquanto durar o recebimento do auxílio.

9 DOS PAGAMENTOS DOS AUXÍLIOS

9.1 Será obrigatória  a informação de conta bancária  para recebimento do auxílio para os
estudantes inscritos no presente Edital;



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA 
CAMPUS FEIRA DE SANTANA

9.2 O pagamento dar-se-á por meio de depósito bancário em conta corrente, poupança, digital
de titularidade do estudante. Não é permitido o pagamento em conta conjunta, conta salário
e conta em nome de terceiros (pais, tio, tia, irmãos etc.);

9.3  É  de  inteira  responsabilidade  do  estudante  informar  os  dados  bancários  ou  a
impossibilidade de fazê-lo. O pagamento por ordem bancária aos estudantes que não possuam
conta bancária é uma exceção que será avaliada pelo Serviço Social do Campus Feira de
Santana;

9.4 Não serão reprocessados pagamentos de Domicílio Bancário Inexistente - DBI devido a
contas correntes apresentadas inativas e/ou encerradas;

9.5  É  de  inteira  responsabilidade  do  estudante  consultar  a  conta  bancária  informada  e
constatar o recebimento do (os) auxílio (os) no período de vigência do edital e ano civil, visto
que os créditos orçamentários somente poderão ser utilizados no referido ano. Em caso de
não  recebimento  entrar  em contato  com  Comissão  de  Gestão  da  Política  de  Assistência
Estudantil (CPAE).

10 DA PERMANÊNCIA

10.1 Ocorrerão automaticamente e a qualquer tempo, sem prévio aviso, o cancelamento do
auxílio nos seguintes casos:

10.1.1 Na constatação e comprovação de  omissão ou inveracidade de dados referentes  à
realidade socioeconômica familiar; 

10.1.2 Trancamento ou cancelamento da matrícula;

10.1.3  Irregularidade da matrícula comprovada pelo SUAP

10.1.4 Conclusão do curso.

10.2 Caso haja alteração de endereço e telefone, bem como condição de mudança de emprego
ou desemprego, o estudante fica obrigado a atualizar os dados junto ao Serviço Social, com
risco de suspensão ou desligamento, não garantindo pagamento de retroativo.

11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1 Os créditos orçamentários destinados a este edital proverão do Programa Assistência aos
Estudantes do IFBA/campus Feira de Santana do ano de 2022 e de eventuais suplementações
provenientes da Reitoria e/ou remanejados de outra ação programática do Campus Feira de
Santana, condicionados a disponibilidade de limites da execução orçamentária.

11.2 A Direção Geral, em conjunto com o Departamento de Administração do Campus Feira
de  Santana  orientarão  a  destinação  dos  recursos  financeiros  para  os  auxílios,  em
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conformidade  com  os  créditos  orçamentários  disponíveis  no  orçamento  de  2022  e  o
quantitativo de estudantes selecionados(as) após análise socioeconômica. 

11.3 As gestões financeira e de pagamento estão sob a responsabilidade da Comissão da
Gestão da Política de  Assistência Estudantil do IFBA/Feira de Santana

11.4 O número de estudantes  beneficiados(as) e a quantidade de vagas serão limitados a
disponibilidade orçamentária.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12. 1 Os termos deste Edital somente poderão ser impugnados mediante manifestação formal e
fundamentada,  apresentada  à  Comissão  para  a  Gestão  da  Política  de  Assistência  Estudantil  -
CPAE, pelo e-mail cpaeifbafsa@ifba.edu.br, no período indicado no cronograma deste Edital. Não
havendo motivação para impugnação, o Edital seguirá seu cronograma, sem alterações.

12.2 Após a publicação do resultado preliminar, os discentes que tiveram a sua solicitação
indeferida poderão interpor recurso através do SUAP que deverá ser direcionado ao Serviço
Social do IFBA/Campus Feira de Santana.

12.3 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pelo Serviço Social, em conjunto com a
Comissão de Gestão da Política de Assistência Estudantil, a Diretoria de Ensino, Diretoria
Geral e Procuradoria Jurídica do IFBA.

12.4  Caso  o  estudante  apresente  alguma  dúvida,  deverá  encaminhá-la  para  o  e-mail
cpaeifbafsa@gmail.com.

Feira de Santana, 07 de abril de 2022.

Luiz Gomes Forte 
Diretor Geral   IFBA/ Campus Feira de Santana

Luiz Gomes Forte Neto

SIAPE - 1728228
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ANEXO I

EDITAL SIMPLIFICADO N°01/2022

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES

(Para preechimento e assinatura por todos os estudantes a partir 18 anos de idade)

(Preenchimento e assinatura do responsável para os estudantes menores de 18 anos de idade)

Eu,_____________________________________________________________RG:________
____________CPF:_______________________,  responsável  legal  da(o)  estudante
______________________________________________________________ candidata(o) ao
recebimento do Auxílio Financeiro Estudantil Emergencial,  declaro sob as penas das Leis
Civil e Penal que as informações descritas no Formulário de inscrição online são verdadeiras
e  estou  ciente  do  que  foi  declarado.  Telefone  para  contato:
_______________________________  Declaro  que  estou  ciente  que  a  não  veracidade  da
informação prestada constitui falta grave, passível de punição, nos termos da legislação em
vigor, Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei nº. 2.848, de 07/12/40, in verbis:
Falsidade ideológica: Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita,  com o fim de  prejudicar  direito,  criar  obrigação  ou alterar  a  verdade sobre  fato
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é
público,  e  reclusão de um a três anos,  e multa,  se  o documento é  particular.  Autorizo o
IFBA,Campus Feira de Santana a certificar as informações.

__________________________, ________ de ___________ de 2022

(Local e Data)

____________________________________

Assinatura do Estudante

___________________________________________________

Assinatura do Responsável legal (Menores de 18 anos)
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ANEXO II

EDITAL SIMPLIFICADO N°01/2022 

DECLARAÇÃO RENDA TRABALHADOR(A) INFORMAL OU AUTÔNOMA

Eu,___________________________________________________________________
RG:___________________CPF:_______________________,  membro  da  família  da(o)
estudante______________________________________________________________
candidata(o) ao recebimento do Auxílio Financeiro Estudantil Emergencial, declaro sob as
penas  das  Leis  Civil  e  Penal  que  exerço  atividade  informal  ou  autônoma  por  meio  da
atividade/função:_______________________________com rendimento mensal aproximado
de  R$  _________em  caráter:  (  )  Informal  ou  (  )  Eventual.  Telefone  para  contato:
______________________.  Assumo  a  responsabilidade  de  informar  imediatamente  ao
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia/IFBA,  Campus  Feira  de  Santana,
alteração  dessa  situação,  apresentando  a  documentação  comprobatória.  Declaro,  ainda,  a
inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de que a
omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes, implicam
na  exclusão  de
______________________________________________________________________
(nome da(o) estudante) do processo, além das medidas judiciais cabíveis. Declaro que estou
ciente que a não veracidade da informação prestada constitui falta grave, passível de punição,
nos termos da legislação em vigor, Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei nº.
2.848, de 07/12/40, in verbis: Falsidade ideológica: Art. 299 -Omitir, em documento público
ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena -reclusão, de um a cinco anos, e
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é
particular. Autorizo o IFBA, Campus Feira de Santana a certificar as informações acima.

_____________________, _______ de ___________ de 2022 (Local e Data)

__________________________________________________

Assinatura do Declarante
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ANEXO III

EDITAL SIMPLIFICADO N°01/2022 

DECLARAÇÃO DE RENDA TRABALHADORES RURAIS

Eu,_____________________________________________________________,
RG_______________________CPF:_____________________,  membro  da  família  da(o)
estudante  ________________________________________________________
candidata(o)ao recebimento do Auxílio Financeiro Estudantil  Emergencial,  declaro sob as
penas das Leis Civil e Penal que exerço a atividade de Trabalhador Rural com renda mensal
aproximada  de  R$  ________,  no
endereço____________________________________________________________________
________________________.  Assumo  a  responsabilidade  de  informar  imediatamente  ao
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia/IFBA,  Campus  Feira  de  Santana,
alteração  dessa  situação,  apresentando  a  documentação  comprobatória.  Declaro,  ainda,  a
inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando ciente de que a
omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes, implicam
na exclusão de_________________________________ (nome da(o)estudante) do processo
de  seleção  além  das  medidas  judiciais  cabíveis.  Declaro  que  estou  ciente  que  a  não
veracidade da informação prestada constitui falta grave, passível de punição, nos termos da
legislação  em  vigor,  Artigo  299  do  Código  Penal  Brasileiro,  Decreto-Lei  nº.  2.848,  de
07/12/40,  in  verbis:  Falsidade  ideológica:  Art.  299  -Omitir,  em  documento  público  ou
particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim deprejudicar direito, criar obrigação ou alterar
a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena -reclusão, de um a cinco anos, e multa, se
o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Autorizo o IFBA, Campus Feira de Santana a certificar as informações acima.

__________________, ______de ___________ de 2022 (Local e Data)

Assinatura do Declarante
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ANEXO IV

EDITAL SIMPLIFICADO N°01/2022

DECLARAÇÃO DE DESEMPREGO

Eu,_____________________________________________________________  RG:
_____________________CPF:_________________________,  membro  da  família
da(o)estudante  _________________________________________________________
candidata(o) ao recebimento do Auxílio  Financeiro Estudantil  Emergencial,declaro sob as
penas das Leis Civil e Penal que encontro-me em situação de desemprego, sem nenhum tipo
de renda,  nem atividade.  Considera-se desempregado a  pessoa que está  fora do mercado
formal e/ou informal de trabalho. Caso o trabalhador realize qualquer atividade que receba
remuneração,  ainda  que  esporádica,  deverá  preencher  a  DECLARAÇÃO  DE
TRABALHADOR(A)  INFORMAL  OU  EVENTUAL.  Assumo  a  responsabilidade  de
informar  imediatamente  ao  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia/IFBA,
Campus  Feira  de  Santana,  alteração  dessa  situação,  apresentando  a  documentação
comprobatória. Declaro, ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta
declaração,  estando  ciente  de  que  a  omissão  ou  a  apresentação  de  informações  e/ou
documentos  falsos  ou  divergentes,  implicam  na  exclusão  de
______________________________________________________________________
(nome da(o) estudante) do processo, além das medidas judiciais cabíveis. Declaro que estou
ciente que a não veracidade da informação prestada constitui falta grave, passível de punição,
nos termos da legislação em vigor, Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei nº.
2.848, de 07/12/40, in verbis: Falsidade ideológica: Art. 299 Omitir, em documento público
ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena -reclusão, de um a cinco anos, e
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é
particular. Autorizo o IFBA, Campus Feira de Santana a certificar as informações acima.

__________________________, ______de _________ de 2022 (Local e Data)

__________________________________________________

Assinatura do Declarante
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ANEXO V

EDITAL SIMPLIFICADO N°01/2022

DECLARAÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA

 

Eu,_____________________________________________________________RG:________
_____________CPF:______________________, membro da família da(o)

estudante________________________________________________________candidata(o)
ao recebimento do Auxílio Financeiro Estudantil Emergencial, declaro sob as penas das Leis
Civil e Penal que: ( ) Recebo pensão alimentícia ( ) Pago pensão alimentícia. No valor mensal
de  R$___________  do(a)/  ao(a)  Sr(a)
_______________________________________________________________,  referente
aos(às)  meus  (minhas)  filhos(as)  menores  de  18  anos,  abaixo  listados(as):
1)_________________________________________________________
2)_________________________________________________________
3)_________________________________________________________
4)_________________________________________________________
5)__________________________________________________________  Assumo  a
responsabilidade de  informar  imediatamente  ao  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia/IFBA,  Campus  Feira  de  Santana,  alteração  dessa  situação,  apresentando  a
documentação comprobatória. Declaro, ainda, a inteira responsabilidade pelas informações
contidas nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações
e/ou  documentos  falsos  ou  divergentes,  implicam  na  exclusão  de
________________________________  ________________________  (nome  da(o)
estudante) do processo, além das medidas judiciais cabíveis. Declaro que estou ciente que a
não veracidade da informação prestada constitui falta grave, passível de punição, nos termos
da legislação em vigor, Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei nº. 2.848, de
07/12/40,  in  verbis:  Falsidade  ideológica:  Art.  299-Omitir,  em  documento  público  ou
particular, declaração que dele devia constar, ou ele inserir ou fazer inserir declaração falsa
ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar
a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena -reclusão, de um a cinco anos, e multa, se
o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Autorizo o IFBA a certificar as informações acima.

______________________, _____ de ___________ de 2022 (Local e Data)
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Assinatura do Declarante




